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DECRETO N• 001 DE 06 DE JANEfRO DE 2025 

"Dispõe sobre o reajuste do valor dos 
\il'encl men·tos dos sel"Vldores da Câmara 
Municipal de Vereadores de l tainópolis -PI. 
especiaJmenle para os que recebem como 
rendimento o salário mlnlmo nacional. e dâ 
outras providências". 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
ITAINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas alribuições legais e nos termos da 
Lei Orgânica do Município; 

Considerando que o Presidente da República alravés do Decrelo 
Pres~nclal n• 12.342/2024, que reajustou o salMo mlnimo nacional em AS 1.518 ,00 
(Hum mil quinhentos e de2oilo reais) para a panlr 1 • de janeiro de 2025; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica atribuldo, nos termos do Dccroto Prosldcnclal n• 12.342/2024, 
de 30 de de2emb<o de 2024 (que reajusla o valor do salário m ínimo naeional a partir de 
1• j aneiro de 20·25) , a lodos os servidores da Câmara Municipal que tenham como 
rendimento básico o salário mlnlmo nacional, o valor de A$ 1.518,00 (Hum mil 
quinhentos e dezoito reais) a panlr do mês de Janeiro deste correnre, ano. 

Art. 2º Revogadas as disposições em oontrárlo. esle Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Plenério •0sear de Sousa Vera· aos 06 dias do mês de Janeiro do ano de 
do1s mil e vinte e cinco. 

Gabinete do Presld&nte da Câmara Municipal de Vereadores d,o ttalnópolls-PI 

Y/1()1' •~ J.,.. J?o, .... ..__ 
V M RIO DA ROCHA 
Presldenl 
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TERMO DE DOAÇAO 

O Prefei1o MunidpaJ d d P rata do Piaut. E$1QldO do P leul. no u so d o s u as 
atl1buiçõa-s. IC:9,0ls e confofl'nO o Lei Orgânica do Munlc lpk> e o s o e meis d i:s.pos.h;Oaa 
,egais_ 

RESOLVE 

Doar para SECRETARIA MUNICIAPAL OE SAÚDE OE PRATA 00 P IAUI -PI. -

PSF O TÁVIO MENCE.S FRAZÃO F ILHO, um lerrena que mede fundo (la.ata) 30m com 

a Ruo Qulihe.rme Roch,0, frente (oeste) 30m com a Rua 21 de ouembl'O: (Rua va..-esdot 

F~nd sco Melão SObri-nhO}. n~e 45.im com B ita Lopes de Brito CPF~ 507 .73!j_693-91 

e Waldeza do Vale Sousa CPF: 173.503.408-85 e sut com 44.1m com terTBa do 

Patrlmónk> Público Mun1dpat Reg1strad0 n• Malrlculs 3i O_ 

Prata do Pia.ui, 28 de novembro da 202 4 . 
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DECRETO N" 40 , DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 • LEI N.391 

AbteooOtplJ71Mlo~cmftoollf/ckx',d/espe<M/ed.Jootrasprowiêndds 

Ã<ligo lo. - rica aberto no o,ç.,,.nto •igente, ctédlto •d clonà! na ill!P()tlâoc a de 
RS!l!.000, DO d!Gtrltru!do3 as segu!ntea dotações : 

Supl111l8t11aÇão ( + ) 111 .000,00 

Anulação 

02 OII 00 SEORETAAIO. MUNICIPAi. DE EllUCAÇl,O 

534 

631 

l2.Jllíll61, 1054-0000 
USl.39.00 
56!1 
119!1 000 

12.J11íll61.1054.0000 
U.93.$1,00 
56!1 
991 000 

12.361.111161.IOSUlOO 
U .9:i.52.00 
56!1 
999 000 
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201100.(1) 
F.R: 1 589 01 

ll.300,00 
f .R.: 1 569 OI 

Art igo 2o .- O crMito aborto na foma do arti~o antorior será coberto co• recursos 
prov~nic.ntc!l de : 

~ : 

02 Oi 00 SE=ARIAIUO'AI.OE EDUCl,ÇÃO 

119 l2.3111.1111611'Cl5.0000 
3.l.9l.Jll.00 
581 
119!1 000 

Anuiaçio (•I 

ENSINO RHW,ENJAI 
OUTROS SElM;OS OE TERCERlS • PESSOI ..U'liolcA 
Oui.lsT_do_doFHDE 
NIOIO""" 

Artigo 3o , - E•t• d•croto .. ,r• .., vlg<>r na data do oua pnblieaçAo . 
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